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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE ITABI

ÀTA DE REGISÍRO DE PREçO no Otl2O22

o MUNICIPIO DE ITABI, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito PÚblico, com
endereço Rua Manoel Alves de Souza, no 321, CEP 49.870-000, Centro - Itabi/SE, CNP] no

1J.113.063/0001-04 neste ato representado por seu Prefeito o Sr. AMYNTHAS BARRETO
JÚNroR, doravante denominado simplesmente oRGÃo GERENcTADoR, o FUNDo
MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua da Floresta, no 103, Bairro Centro, Cep: 49.870-000,
Itabi- Sergipe, inscrito no CNPI no 11.626.236/000i-54, neste ato representada por seu
Secretário a Sr. Lucas Santos de Oliveira e FUNDO MUNICIPAL DE ÂSSISTENCIA SOCIAL.
Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço na Avenida São João, no 313, Bairro, Centro,
Cep: 49.870-000, Itabi/SE, CNPI no. 14.531.303/0001-45 neste ato representadâ pela s-ua

Secretária a Sra. Nadja dos Santos Porto, doravante denominados simplesmente ORGAO
PARTICIPANTES e a empresa INGRID MENEZES DA SILVA CAROOSO ElRELl, CNPI no

22.765.42310001-35, sediada na rua Jackson de Figueiredo, no s/n, bairro Centro, cidade
Aquidabã, Estado de Sergipe, neste ato representada por INGRID MENEZES DA SILVA
CARDOSO, brasileira, casada, comunháo parcial, empresaria, portador do RG 1453321. inscrito
no CPF 010.885.985-10, residente e domiciliada a rua Maria do Carmo Andrade Costa, no 242,

bairro Jabotiana, Cep 49.095-240, Aracaju/SE resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRo
DE PREçOS, nos termos dos os Decretos l'4unicipais no 38/2020 e t06/20f7 e conforme o

Pregão Eletrônico sRP no 09/2022, mediante as cláusulas e condiÇões a seguir estabelecidas.

1. DO OB'ETOI

1.1. A pre_sente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL
PREsTÀçÃo DE SERViçOS POR EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENçÃO
PREVENTIVA E CORRETIVÂ COM REPOSIçÃO/FORNECIMENTO DE PEçAS, VISANDO
ÂTENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS LIGADAS A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITABI/SE, FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCXA
SOCIAL, conÍorme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico SRP n" 09/2022;

DA ÀTA:

2.1. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 30 do art. 15 da Lei no 8.666. de 1993.

3. DO DE PAGÂMENTO:

3.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

Ordem(ns) de Fomecimento expedida pela Autoridade Competente;
Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e

a
b

liqu idada( s
C Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS, CNDT

e Trãbalhista. válidas no prazo mínamo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fisca

3.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço
Rua Manoel Alves de Souza, no 321, Cep: 49.870-000, Centro, Itabi/SE, dos quais após atestados
pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor

ll

p

E
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3.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previden ciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais
despesas previsíveis que possam incidir sobre a realização do fornecimento, inclusive a margem
de lucro.
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Financêiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

3.2.2 ^ O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso
III, da Lei no 4.320/7964, art. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93-

3.5. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de
1olo (um por cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para
pagamento, nos termos deste contrato, até a data do efetivo pagamento.

REGIST

4.1. o Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
admin istração da presente Ata.

4.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lea no A.666193, fica designado será o servidor dâ
Prefeitura Municipal o(a) servidor(a) EANES RODRIGO DE OLIVEIRA MENEZES - RG no 2226301-2
SSP/SE, denominado Gestor do Contrato, especialmente designado, com autoridâde para exercer,
em nome da Prefeitura e do Fundo Municipal de Saúde e de Assistência Social.

§10 - À fiscalização compete, entre outras atrabuições, verificar a conformidade da execução do
Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§20 - A ação da fiscalização nâo exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

5. DO CÂNCEI-AI§IEI{TO DO REGISTRO DE PREçOS:

5.1, O Prestador registrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preçosi
b) não aceitar reduzir seus preços regastrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equavalente no prazo estâbelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
d) houver razoes de interesse publico.

5.2. O cancelamento de regastro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Itabi - Sergipe.

5.3. O prestador poderá solicitar o cancelâmento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso

,{ 6,

3.3. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de
1olo (um por cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para
pagamento, nos termos deste contrato, até a data do efetivo pagamento.

3.4. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto por
força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 2',
da Lei no 8-666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial nos
preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou
fato da administração.

DOS
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fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

5.4. Em cumprimento ao disposto no art. 11, inciso II do Decreto Federal no 7 .892/2013, o 619ã0
gerenciador poderá utilizãr o cadastro de reserva dos licitantes que aceitaram cotar os materiais
iom preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame no caso de

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da em virtude do cancelamento, conforme
Anexo I desta Ata de Registro de Preços.

5.5 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista

no ari. 77 desta Lei;

6.õÃAvúLõÃFa DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1. Este Contrato decorre do processo Pregão Eletrônico SRP No 09/2022, fundamentada nos

termos da Lei Federal no 8.666/93, a qual será publicada à execução do contrato e especialmente
nos casos omissos, fazendo-se parte integrante do processo do Edital do Pregão e proposta

contratada, estando o presente contrato vinculado aos citados documentos.

CIADOR:

DO:

7

7.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
Il - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obriqações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fascalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a

proposta de aplicação de sanções;
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condações estabelecidas na ata, no instrumento

convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI -- conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados

e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Atã de Registro de Preços;' VIí - fiscalizar o cumprimento das obrigaÇões assumidas pelo Prestador Registrado;
VIU - a fiscalizaçâo exercida pelo Orgão Gerencrador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Prestador Rêgistrado pela completa e perfeita execução dos serviços'

8.1. São obrigações do prestador registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata

de registro de preços;- III - atender aoS chamadoS do órgão Gerenciador, Visando efetuar repãros em eventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de rêgistro de preços

sem a expressa concordância do Ór9ão Gerenciador.

DOS

09.1 - O custo dos servaços deverá ser balizado no vALoR DA HORA TRABALHADA referente à

(
,e

sDo
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEfTURA MUNICIPAL DE ITABI

mão de obra utilizada nos serviços de manutenção preventiva e corretiva, inclusive com troca de
peças, tendo como tempo máximo de entrega o previsto no item 4 deste termo de
refárência/projeto básrco, de acordo com as horas indicadas no IYANUAL DE REPARAçÀo DE

VEÍ6ULOS fornecidos pelas concessionárias das respectivas montadoras (fabricante), no qual

consta o tempo necessário a cada manutenção.

09.2 - Os serviços serão realizados na oficina da contratada de 2a à 6a (segunda à sexta) feira,
no horário comercial, ou em outro local, desde que informado previamente por êscrito à

contratante.

09.3 - Todos os serviços a serem realizados pela empresa contratada deverão ser precedidos de

orçamento o qual deverá ser encaminhado pela empresa contratada à Prefeitura Municipal de

Itabi, podendo a mesma aprová-lo ou não;

09.4 - Deverá ser emitido um orçamento para cada veículo, devendo constar neste:

09.4.1 - Placa, marca e modelo do veículo;
09.4.2 - Quilometragem do hodômetro e nível de combustível do veículo;
09.4.3 - Número de horas necessárias para execução dos serviços, bem como se estas estão em

conformidade com o Manual de Reparação de Veícr:los fornecido pela montadora (fabricante);

09.4.4 - Valor da hora cotada na licitação;
09.4.5 - Quantidade e preço das peças;
09.4.6 - Resumo dos serviços a serêm realizados;
09.4.7 - Tempo de garantia das peças e serviços;

09.5 - Caso seja aprovado o orçamento, a empresa contratada receberá o orçamento original
devidamente autorizado;

09.6 - Caso seja rejeitado o orçamento, o veículo será retirado do estacionamento da empresa
contratada, seú quê seja cobrado qualquer custo pelo orçamento ou pela estadia do veiculo no

SeU pátio. Será solicitada a revisão, comprometendo-se a empresa a executar e fornecer o que

for a provado.

09.7 - Os serviços poderão também ser demandados por outros veículos atualmente não

relacionados nestê termo de referência/projeto básico que venham, no transcorreT da vigência da

Ata de Registro de Preços, a ser incorporados à frota da Prefeitura

10.1 - A empresa vencedora da licitação deverá fornecer todas as peças necessárias e suficientes
ao perfeito iuncionamento dos veículos indicados neste termo de referência/projeto básico. As

peças, materiais e acessórios deverão ser de primeiro uso, originais/genuínos e legítimos,
naéional ou importados, assim entendidos e garantidos pela montadora do respectivo veículo,

terão garantia mínima de 06 (seis) meses ou 50.000 Km, sendo o que ocorrer primeiro'

10.2 - Serão substituídas todas as peças sêmpre que necessário ao perfeito funcionamento dos

veículos.

DAS

10.3 - Quando da substituição, deverão ser aplicadas somente peças novas, originais ou

recomend;das pelo fabricante; não sendo aceito sob qualquer hipótese peças recondicionadas.

10.4 - Na absoluta falta de peça original no mercado, desde que fundamentado pela empresa

vencedora da licitação, poderá á administração autorizar, por escrito a substituição por peça não

original ou recomendada pelos fabricantes, salientando que esta não deverá comprometer a
qrãlidad" do serviço bem como a segurança do veículo e o comprometimento de outros
co mponentes.

'pIRUâ llânoel Âlves de Souzâ, no' 321 Centro ltàbi/SE CEP: 49.870.000. Fone/Faxi 79 3314.1260 cNP]
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10.5 - A Prefeitura Municipal de Itabi poderá, a qualquer momento, solicitar à empresa vencedora
da licitação a verificação das peças instaladas.

10.6 - As embãlagens das peças novas e as peças velhas substituídas deverão ser encaminhadas
para a Prefeitura Municipal de Itabi.

10.7 - Os valores a serem pagos pelas peças sêrão estabelecidos em função do preço de TABELA

OFICIAL DAS CONCESSIONARIAS descontado o valor do percentual ofertado.

10.8 - O fornecimento de peças e acessórios independe da execução de serviços de manutenção
e vice-versa, podendo haver solicitações que requeiram, concom itantemente, execução de

serviços e fornecimento de peças, materiais, componentes e acessórios de uso automotivo
soliciiado, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou montadora dos veículos
e/ou através da rede de concessionárias.

DOS SERVIços:11.

1

PARA P

11.1. Os serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadâs por meio

de ORDEM DE SERVIÇOS, emitada no Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caso o prestador não cumpra o prazo estabelecido na oRDEM DE SERVIÇO ou se recuse a
realizar o serviço, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuÍzo das demais sanções
previstas em Lei, nesta Ata e no edital do Pregão Eletrônico SRP no 09/2022'

11.3. Neste caso, o ór9ão Gestor deverá convidar sucessivamente, por ordem de classificação,
os demais licitantes, os quais ficarão sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro

classiflcado.

11.4. O prestador obriga-se a manter as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas
nâ licitação, durante toda a execução desta Ata.

A REG DE PREçOS:

12.1. poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou

entjdade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que

.orber, ut condições e as regras estabelecidas no Decretos Municipais no 3812020 e 106/2017,
relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

r2.2. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, indepêndente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este serviço não prejudique a5 obrigações anteriormente
assumidas.

12.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se rêfere este artigo não poderão exceder,
por órgão ou eítidade, a cem poi cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

iegistádos na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes'

12.4. O quantitativo decorrente das adesóes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidadé, ao quíntuplo do quãntjtativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador â órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

12.5. Após a autorização do ór9ão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

Rua l{ânoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870_000 - Fone/Fax: 79 3314_1260 CNPJ
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aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

13.1 - Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as

despesas decorrentes dos fornecimentos futuros do objeto desta licitação serão consignados no
orçamento do Município, mediante as classificações funcionais programáticas específicas da

Secretaria solicitante a serem informadas quando das Solicitações das ordens de fornecimento.

13.2. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento Programa das Secretarias e Fundos Municipais para os exercícios

13.3. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos
consignados no orçamênto Programa das secretarias e Fundos Municipais para os exercícios
alcanlados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas câutelas de

emissão da Ordem de Serviço e Nota de Empenho prêviamente de acordo com a necessidade,

cujo programa de trabalho e elemento de despesa especÍfico constará nas respectivas Notas de

E mpen hos;

14.1 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou

comprovada a prática de fraude de qualquer espécie/ em relação ao objeto desta licitação, a

Administração lvlunicipal poderá, garantida a ampla defesa e o contradatório, aplicar, cumulativa
ou isotadamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes sanções:

14.1.1 - Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofícao, sobre a existência de

faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.

]4.r.2,1, De 1olo (um) a 1oo/o (dez por cento) do vâlor da Nota de empenho em caso de
paralisação e/ou atraso na prestação de serviços ora contratados:

a) Paralisação e/ou atraso de O1 a O5 dias: multa diátia de !o/o',

b) Paralisação e/ou atraso 06 a 10 dias: multa diária de 3olo;

c) Parãlisação e/ou atraso 1O a 15 dias: multa diária de 5olo;

d) Paralisação e/ou atraso 15 a 20 dias: multa diária de Byo;
e) Paralisação e/ou atraso acima de 20 dias: multa diária de 10o/o.

§ 10: A Parâlisação e/ou atraso superior a 10 (dez) dias é considerado infração contratual
gravíssima, autorizando a rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades.

14.1.3. Suspensão temporária do direito de licitâr e impedimento de contratar com a

Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de

despesas, a depender da falta cometida'

14.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar
enquanto perdurarem os motivos determinantes
reabilitação.

ou contratar com a Administração Pública,
da punição ou até que seja promovida a

14.2. A licitante que apresêntar documentação falsa ou delxar de entregar documentâção exigida
para o Certame, enSe.lár o retardament6 da exeçução de seu objeto, não mantiver proposta, não

ielebrar o cont;ato, fãlhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaraçâo falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçãô pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no

edital e no contrato e das demais cominações legãis.

RuàManoelAlvesdeSouza,no.32lCentro-ltâbi/SE-CEP:49.a70_000Fo^e/Fa!:193314'1260CNPl
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13. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

14. DA§ SÂNCÕES ÀDMINISTRATIVÂS:
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14.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro l4unicipal no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

14.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

14.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Orgâo Gerenciador, a

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

O APLI

15.1 Este Contrato decorre do Processo Pregão Eletrônico sRP no 09/2022, fundamentada nos

termos da Lei Federal no 8.666/93, a qual será aplicada à execução do contrato e especialmente
nos casos omissos, fazendo-se parte integrante do processo do Edital do Pregão e Proposta da

Contratada, estando o presente contrato vinculado aos citados documentos.

16. DOS DIREITOS DO CONTRATAÍTTE NO CASO DE RÊSCISAO.

16.1. - Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, de

logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 77 e

80 da Lei no 8.666/93.

.:}

19.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Regastro de Preços

será competente o foro da Comarca do Município de Gararu, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a p'esente

ata de registro de preços que, lidã e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor
e forma, 

-pelos 
signatirios destê instrumênto e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido

arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

17.1 A exeoição deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito pÚblico, aplicando - de - lhes, supletivamente, os
princípios da ieoria ôeral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo
54, Lei Federal no 8.666/93, c/c o inciso XII do 55 do mesmo Diploma Legal.

18.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de

preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Prestador Registrado no
pregão fará parte desta Ata de Reqistro de Preços.

19. DO FORO:

ITABI/SE,06 de outubro de 2022

RuaManoelAlvesdeSouza,no.32lCentrottabi/SECEP|49a70_000Fone/Fax:793314-1260CNPl
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17iI'DA EXECUCÃO DO CONTRATO

18. DAS DISPOSTÇÕES:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

VEICULOS PESADOS

VALOROBTIDO
R

R$ 126.041,25

VEÍCULOS DE CARGAS

VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES R$ 1.716.140,00 (UM IYILHÀO SETECENTOS E DEZESSEIS

I4IL E CENTO E QUARENTA REAIS).

yl
EMPRESA: INGRID I4ENEZES DA SILVA CARDOSO EIRELI

FONE: (79) 9.9976-4794CNPJ : 22.765.423l0001-35
Av. Marcelo Deda Chagas, N1602, Centro, CEP 49790-
000-Aquidabã-SE

E-l.lAILr eq u ipeca r. acessorios @yahoo.com. br

REPRESENTÂ O LEGALI INGRID N,IENEZES DA SILVA CARDOSO

LOTE 03 - VEICULOS PESADOS
VALOR

ESTIMADO(R$)
PERCENTUAL DE

DESCONTOPEçAS UNID QUANT.VEICULOS

R$ 137.750,00 a,sakGenuína

8,50/a R$ 58.177,7sR$ 63.583,33Orig ina I

R$ s3.625,00R$ 58.608,33 4,50/oSimilar

UND

De aco.do
com as

necessidades
do 14unicípio.

CANlINHOES
VOLKSWAGEN
MERCEDES BENS

VALOR TOTAL (R$)VALOR HORA
(homem/hora)UNIDsERVrÇO

R$ 97.0 56,00R$ 161,76HO RA 600
I'4AO-DE OBRA DE SERVIÇOS
N4EcÂNrcosPARA vrÍcuros
PESADOS

R$ 334.900,00VALOR TOTAL DO LOTE 03

EMPRESA: INGRID MENEZES DA SILVA CARDOSO EIRELI

CNPJ | 22.7 65.423 /OOO7-35 FONE: (79) 9.9976-0794

Av. I\4arcelo Deda Chagas, N1602, Centro, cÉP 49790-
000-Aquadabã-SE

E-MAIL: eq u rpeca r.acessorios@yahoo.com. br

REPRESEN O LEGAL: INGRID MENEZES DA SILVA CARDOSO

LOTE 04 - Vrícuxls DE cARGAs

VEICULOS PEçAS UNID QUÂNT.
VALOR

ESTTMADo(R$)

PERCENTUAL
DE

oEscoNÍo
VALOROBTIDO

(R$)

-TRATOR CASE
-TRATÕR ]HON
DEERE.
-MOTONIVELÁDORA
l20KCATERPILAR,
-MOTONIVELADORA
140B NEWHOLLAND
-pÁcannecaoetel
130 NEW
HOLLAND.
-RETROESCAVA DEIR
A JCB 3CX.
-pÁ canneclorru
NEW HOLLAND.
-FORD CARGO 1119
COMPACTADOR.

Genuina
De acordo

com as
necessida

desdo
14unicípio.

R$ 139.2s0,00 a,5a/ó R$ 127.414,50

Original R$ 78.058,33 8,5% R$ 7 r.424 ,37

S im ilar R$ 68.375,00 4,50k R$ 62.563,13

SERVIÇO UNID QUANT VALOR HORA (homem/hora) VALOR TOTAL(R$)

r4Ão-DE oBRA DE sERVIÇos
N4EcÂNrcosPARA vEÍcuLos

DE CARGAS
HORA 600 R$ 194,23 R$ 116.538,00

VALOR TOTAL OO LOTE 04 R$ 377.940,00

Rua Manoel Alvesde SoLrza, no.321 - Centro _ ltabi/SE CEP:49.470 000 Fone/Fêx: 79 3314-1260 CNPI
13.1 13.063/0001-04 E-màil Il§tle!ê.Q.i!a-bi2-1@g!Aüçgm Í

0

QUANT.

I

I

UND
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ESTADO DÊ SERGIPE

PREFETTURÂ MUNICIPAL DE ITABI

vEÍcULoS DE PASSEIO E UTILITÁRIOS LEVES

vEÍcuLos DE uÍrLrrÁRros MÉDtos

LOTE 02 - VEÍCULOS UTTLITÁRIOS ÉDIOS

VALOR
ESTIMADO

(R§)

VALOROBTIDO
(R$)

il

EMPRESA: INGRID MENEZES DA SILVA CÂRDOSO EIRELI
FONE: (79) 9.9976-0794

Av. Marcelo Deda Chagas, N1602, Centro, CEP 49190'
000-Aquidabã-SE

E-MAIL: equ ipeca r.ace ssorios @yahoo. com. br

REPRESENTA O LEGAL: INGRID NIENEZES DA SILVA CARDOSO

LOTE 01 - VEÍCULOS DE PASSEIO E UTILTTÁRIOS LEVES

VEICULOS
VALOR PERCENTUAL

DE DESCONTO
VALOR OBTIDO

PEçAS UNID QUANT. STIMADO
FIAT TORO FIAT
FIÔRINO FIAT
DOBLÔ GOL

/vw
GOL / VW
AIRCROSS /
CITROEN
AIRCROSS /
CITROEN MOTO
YAMAHA XlZ
125E

Genuína

UND

De acordo
com a5

necessidades
do Município.

R$ 182.333,33 8,5 0/o R$ 166.835,00

Original R$ 108.200,00 8,50/Õ R$ 99.003,00

S{milar R$ 89.500,00 8,50/o R$ 81.892,00

sERVIÇO UNID QUANT VALOR HORA (homem/hora) VALOR TOTAL(R$)

r"lro-oe ognn DE SERVIÇOS
MECÂNICOS PARA VEÍCULOS
DE PASSEIO UNUTÁRIOS
LEVES

HO RA 600 R$ 105,4s R$ 63.270,00

VÂLOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 411. OOO,O0

EMPRESA: INGRID MENEZES DA SILVA CARDOSO EIRELI
FONE: (79) 9.99/6'0794CN t 22.7 65.423/000I-35

E-MAIL: eq u ipeca r.ace ssorios@yahoo.com. br
000 - uidabã - SE
Av. Marcelo Deda Chaqas, N1602, Centro, CEP 49790-

O LEGÂLi INGRID |4ENEZES DA SILVA CARDOSOREPRESENTA

PERCENTUAL
DE

DESCONTO
QUÂNT.UNIDVEICULOS

R$ 291,960,2sa,5qoR$ 319.083,33
Ge nurna

R$ 126.233,33 4,50k
Origina I

8,54/o R$ 106.460,25R$ 116.350,00

UND

De acordo
com as

nêcessidades
do Munacípio.

Similar

VOLKSWAGEN
I"IERCEDES 1519

MICROONUBUS/
T4ARCOPOLO
VOLARE

N IBUS /

VALOR TOTAL
Rhomem hora

VALOR HORA
UNIDSERVIÇO

R$ 78.378,00R$ 130,63HO RA 600
T4ÃO.DE OBRA DE SERVIÇOS
MECÂNICOSPARA VEÍCULOS
UTILITÁRIOS MÉDIOS

R$ 592.300,00

RuáMânoelAlvesdeSouza,no.32lCentroltabi/SE-CEP:49.a70000-For.elFôx 793314-1260CNPl
13.1 13.063/000 1-04 E-màil llrjlalag.llaDi2-1@gr0aiLs9l1

(Ã

R$ 115.500,50

CNPI : 22.765.423l0001-3s

PEçAS
I

QUANT,

VALOR TOTAL DO LOTE 02


